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D E C R E T O    Nº  3.900/2026 
 
 

Súmula: Nomeia o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS 

  
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º -  Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, criado pela Lei nº 1.960/95, de 29/12/1995, alterado pela Lei nº 
3.134/2011, de 05/08/2011, como membros titulares e suplentes, os representantes do sistema de 
Administração Pública e da Sociedade Civil, eleitos por Assembleia própria realizada no dia 
10/03/2026, com mandato até 12/03/2028, passando a ter a seguinte composição: 
 
I)  MEMBROS REPRESENTANTES DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular : Rosiane Cristina Vieira Néia Storti 
Suplente: Cirlei Socorro Justo dos Santos 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Titular:  Aline Firmino Neves Vasconcelos 
Suplente: Maria Aparecida de Moraes 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
Titular:  Alexandro Beretta 
Suplente: Andrea Regina dos Santos Silva 
 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Titular: Larissa C. Fiori Matsubara 
Suplente: Joyce Ferreira Parpinelli 
 
DIRETORIA DE ESPORTES E CULTURA 
Titular: Rafael Cyriaco Gomes Chaves 
Suplente: Gustavo Henrique Franklin 
 
II) MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORES DOS SERVIÇOS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
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Associação Colo de Maria 
Titular: Eliane da Luz Furtado 
Suplente: Olinda Maria Antunes Gusmão 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bandeirantes – APAE 
Titular: Camila Danielle Petenassi Sergio 
Suplente: Roberto Tavares 
 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SETOR DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
 
Titular: Cristiane Maria Germano 
Titular: Jéssica Gabriela Correa da Silva 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS: 
Titular: Jacqueline Fernanda Martins 
Suplente: Laisla Nicole Martins Elias 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 

20 de março de 2026. 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 

 


